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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Senhores Vereadores,

O Município de ltapeva possui diversos praticantes de modalidades de esportes

radicais off-road, como Motocross, Velocross e Bicicross, porém os praticantes destas

modalidades não possuem um local adequado para treinos, realização de eventos e
até mesmo para a prática desportiva de forma segura.

Além de ser uma modalidade que atrai crianças, jovens e adultos, os eventos voltados

à prática desportiva atraem praticantes e apreciadores para o municÍpio que os

organizam, o que é estímulo ao comércio local, ao turismo, para além do incentivo

esportivo e cultural, portanto, são muitos os elementos positivos para a municipalidade

com a aprovação deste projeto.

Cabe dizer ainda que a presente proposição é inspirada na Lei Municipal de no

4.89512024 do Município de Mirassol/SP, declarada constitucional pelo Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, na ADI no 2343114-42.2024.8.26.0000:

1. AÇÃO DTRETA DE INCONSTTTUCTONALTDADE
PROPOSTA PELO PREFEITO DO MUNICíPIO DE
MIRASSOL CONTRA A LEI N. 4.895 12024 DO MUNICÍPIO
DE MIRASSOL, QUE DISPÕE A RESPEITO DA CRIAÇÃO
DE "PIPODROMOS". 2, MATERIA QUE NÃO É, DE
INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO.
AUSÊNoA DE oFENSA Ao pRrNcípro DA SErARAÇÃo
DE PODERES. ALEGAÇÃO DE VíC|O DE tNtCTATtVA PARA
A DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
AFASTADA. INCIDÊNCIA DO TEMA 917 DO STF.
PRECEDENTES DESTA CORTE EM CASOS ANALOGOS.
3. CR|AÇÃO DE DESPESA SEM |ND|CAÇÃO DE
RECE|TAS. StrUAÇÃO QUE ACARRETA, NO MAXIMO,
INEFICACIA, MAS NÃO INCONSTITUCIONALIDADE DE
LEI . 4. ANALISE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
NORMA EM RELAÇÃO A LEr ORGÂN|CA DO MUNrCíprO E
À LEGTSLAÇÃo _ INFRAcoNSTrrucroNAL.
DESCABTMENTO. 5. AÇAO JULGADA IMPROCEDENTE.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Portanto, acredito plenamente, que esse projeto beneficiará a toda população e
conclamo aos nobres pares para o necessário apoio e aprovação desta proposição

para a população de nossa cidade.
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PROJETO DE LEI OO54I2O25

Autoria: Val Santos

Dispõe sobre a criação de pistas de esportes

radicais off-road que atendam praticantes de

Motocross, Velocross e Bicicross no Município

de ltapeva/SP,

A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

AÉ. ío As pistas de esportes radicais off-road constituem espaços específicos para a
prática das atividades esportivas e de lazer do Motocross, Velocross e Bicicross,

definidos e utilizados sob autorização da administração pública municipal.

Parágrafo único. As áreas definidas como pistas de esportes radicais off-road pela

administração, poderão ser permanentes ou reservadas de modo transitório para

utilização nos finais de semana.

Art. 20 As pistas deverão estar localizadas em área restrita, onde seja possível a

prática desportiva ou recreativa com segurança para os praticantes e para a sociedade

em geral.

Art. 30 A instituição das pistas de esportes radicais off-road tem como objetivos:

| - Oferecer aos praticantes destas modalidades ou entusiastas e qualquer

interessado, locais apropriados e seguros para a prática;

ll - Proporcionar lazer, cultura e socializaÇão;

Ill - Evitar a prática destes esportes radicais em locais inapropriados, que coloquem

em risco a vida das pessoas.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Art. 40 Com autorizaçáo e supervisão da Secretaria ou Diretoria competente, as

organizações formadas por praticantes de esportes radicais off-road poderão

promover eventos, festivais e campeonatos, a fim de proporcionar lazer, socialização

e cultura aos munícipes.

Art. 50 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber, de

forma a garantir sua plena execução.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides enezi, 2 de abril de 2025
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0O54/2025 foi lido em plenário na

17a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 03/0412025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 4 de abril de 2025.

Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art. 23, inciso l!, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento Interno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 054125 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(Á Co issão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(>{Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 07 de abril de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp,gov.br
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Parecer no 08512025

Referência: Projeto de Lei no 054/2025 - "Dispõe sobre a criação de pistas de esportes

radicais off-rood que atendam praticantes de Motocross, Velocross e Bicicross no

Município de ltapeva/SP".

Autoria: Vereadora Val Santos - PP

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil instituir

no Município pistas de esportes para lazer e prática de atividades de motocross, velocross

e bicicross, a serem utilizadas mediante autorização da administração pública municipal.

Segundo a mensagem, há diversos praticantes de esportes off-rood no

município, porém os atletas e interessados nestas modalidades não possuem um local

adequado para treinos, realização de eventos e para a prática desportiva de forma segura.

Assim, a instituição das pistas de esportes radicais visa, nos termos do art.

3o, oferecer aos praticantes destas modalidades ou entusiastas e qualquer interessado,

locais apropriados e seguros para a prática dos esportes; proporcionar lazer, cultura e

socialização; evitar a prática destes esportes radicais em locais inapropriados, que

coloquem em risco a vida das pessoas.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhada a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.
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1 . INTCTATIVA LEGrsLATrvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

2" da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 14 da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgànica Municipal:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que

disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da

administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADI-MC724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27/04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática não se amolda a

nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica, tampouco nos

artigos 24, § 20,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual e artigo 61, § 1o

da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da administração, que

visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva

competência administrativa do Poder Executivo.l"

l ADt ne 23,64i. de 17.10.18 Ret. Min. cELSo DE MELLo DJE de 07.03.19, RE ns 427.s74-ED j. de 13.12.11 Rel.

Min. CELSO DE MELLO DJE de !3.O2.t2 e ADI ne 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de

22.77.1t, dentre outros no mesmo sentido.

2ls
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Ademais, de acordo com julgamento do C. Supremo Tribunal Federal,

"Tema 917" (ARE 878.911/RJ), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa

de Lei em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se o projeto analisado não versa sobre

quaisquer das hipóteses constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa do Chefe

do Executivo, posto que visa promover a prática desportiva e o lazer aos munícipes.

Nesse sentido, inclusive, foi o entendimento do Órgão Especial do

Tribunal de Justiça de São Paulo, no julgamento de ação direta2 que analisou a

constitucionalidade de lei municipal com o mesmo teor do presente projeto:

1. Ação Direta de lnconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município

de Mirassol contra a Lei n. 4.895/2024 do Município de Mirassol, que dispõe

a respeito da criação de "pipódromos". 2. Matéria que não é de iniciativa

exclusiva do Poder Executivo. Ausência de ofensa ao princípio da separação

de poderes. Alegação de vício de iniciativa para a deflagração do processo

legislativo afastada. lncidência do Tema 917 do STF. Precedentes desta corte

em casos análogos. 3. Criação de despesa sem indicação de receitas. Situação

que acarreta, no máximo, ineficácia, mas não inconstitucionalidade de lei.4.

Análise da inconstitucionalidade da norma em relação à Lei Orgânica do

Município e à legislação infraconstitucional. Descabimento. 5. Ação julgada

improcedente.

Portanto, no que se refere à iniciativa, o projeto não apresenta vício capaz

de invalidá -lo, razáo pela qual passa-se à análise da competência legislativa e da matéria.

2. DA coMpETÊNcrA LEGrslATrvA E DA MATÉRIA.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos

incisos I e ll do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios foram dotados de

2 ADt ns 2343t!442.2024.8.26.0000

3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação
federal e a estadual no que couber;

3/s
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autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirellesa assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma

constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do

Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com

os interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza

mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a

exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e

imediatamente na vida municipal é de interesse peculíar do Município,

embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-

membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos

Municípios, Alexandre de Moraess esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas

legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades

locais, sempre em concordância com aquelas e desde que presente o
requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo:

interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público

que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou

parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Assim, a instituição das pretendidas pistas esportivas no território
municipal, constitui assunto de competência legislativa do Município, por força da

autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Quanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2073, p. t1-1.-L1.2;
s Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p.743;

\\t'

4ls

Parecer f urídico 085 / 2025

www. ca ma ra ita p eva.sp.gov.b r. - i u ri d i co @ ca ma ra itap eva.s p.gov.b r

l''

IOl

eg\



\-,

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

diretrizes constitucionais que estabelecem como dever do Estado promover e fomentar

práticas desportivas formais e não-formais, o que deve ocorrer por meio do

desenvolvimento de políticas públicas pela União, pelos Estados e pelos Municípios.

Deste modo, estando ausentes vícios de ilegalidade ou

inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência legislativa e matéria tratada,

nada obsta o prosseguimento da propositura em análise, competindo aos Nobres Edis à

discussão política sobre o tema.

3. DA coNcLusÃo.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 054/2025

não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de

macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razào pela qual opina-se pela

emissão de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 14 de abril de 2025.

Marina ues

B/SP 30336s
Procuradora Jurídica

sls
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pAREcER corvussÃo LEGrsLeçÃo, JUsnçA, neoeçÃo E LEGtsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 00052t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 5412025

Ementa: Dispoe sobre a criação de pistas de esportes radicais off-road que atendam
praticantes de Motocross, Velocross e Bicicross no Município de ltapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se paru a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 15 de abril de 2025

RONA

ESI

VAL SANTOS AUREA APARE

E-P NTE t\íE

HEI

GLEYCE DOR DE ALMEIDA
M

JULIO A ALMEIDA

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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eAREcER colrssÃo EDUcAÇÃo, cULTURA, TURtsMo E ESnoRTE

Propositura: Projeto de Lei no 5412025

Ementa: Dispõe sobre a criação de pistas de esportes radicais off-road que atendam
praticantes de Motocross, Velocross e Bicicross no Município de ltapeva/SP

Autor: Val Santos

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões,22 de abril de 2025

1ãn
TARZÃ DOS

PRESIDENTE

ARAUJO

MEMBRO

DR. VAN ECO

MEMB MEMBRO

[15) 3524-9200 - wrarw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Gabinete da Vereadora Val Santos

Itapeva

,r{)

EXMO. SR
Mario Augusto de Souza Nishiyama
DD. Presidente da Câmara Municipal de ltapeva

ttHt'#I'ffi*l,llJf,5lo

28 2025

J

EBI
Prezado Senhor Presidente,

Venho por meio deste, justificar minha ausência na reunião de Gomissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte realizada no dia 2210512025, em razáo do
falecimento de um familiar.

Certa de contar com a sua compreensão, renovo votos de elevada estima e
consideração

P

I

I

I
,
a

,
I
I
I

I
I
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I
I
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a

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - valsantos@itapeva.sp.leg.br
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AUTOGRAFO OO4 1t2025

PROJETO DE LEI OO54I2O25

DispÕe sobre a criação de pistas de esportes

radicais off-road que atendam praticantes de

Motocross, Velocross e Bicicross no Município

de ltapeva/SP.

AÉ. ío As pistas de esportes radicais off-road constituem espaços específicos para a
prática das atividades esportivas e de lazer do Motocross, Velocross e Bicicross,

definidos e utilizados sob autorização da administração pública municipal.

Parágrafo único. As áreas definidas como pistas de esportes radicais off-road pela

administração, poderão ser permanentes ou reservadas de modo transitório para

utilização nos finais de semana.

AÉ. 20 As pistas deverão estar localizadas em área restrita, onde seja possível a

prática desportiva ou recreativa com segurança para os praticantes e para a sociedade

em geral.

Art. 30 A instituição das pistas de esportes radicais off-road tem como objetivos

I - Oferecer aos praticantes destas modalidades ou entusiastas e qualquer

interessado, locais apropriados e seguros para a prática;

ll - Proporciona r lazer, cultura e socialização;

III - Evitar a prática destes esportes radicais em locais inapropriados, que coloquem

em risco a vida das pessoas.

Art. 40 Com autorizaçáo e supervisão da Secretaria ou Diretoria competente, as

organizações formadas por praticantes de esportes radicais off-road poderâo

promover eventos, festivais e campeonatos, a fim de proporcionar lazer, socialização

e cultura aos munícipes.

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 5o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber, de

forma a garantir sua plena execução.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de maio d e 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

v

[15) 3524-920A - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFíclo 126t2025

ItapeVâ, 13 de maio d e 2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo apresentado e
aprovado na25a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

lnclui no Calendário Oficial do Município

o Dia Municipal da Ordem das Filhas de

JÓ.

lnstitui a Semana Municipal de

Prevenção ao Afogamento lnfantil e

Adolescente, ho Município de ltapeva.

Autografo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

39t2025
PROJETO

DE LEI

42t2025

Vanderlei

Pacheco

DispÕe sobre a denominação de via

pública Belarmino Leme da Costa Neto,

no Bairro Cercadinho, Distrito

Gu arizinho.

Altera a Lei no 2,090, de 29 de

dezembro d e 2003, para isentar do

pagamento de lmposto Sobre Serviços

de Qualquer Natu reza as Comunidades

Terapêuticas,

4012025 PROJETO

DE LEI

48t2025

Marinho

Nishiyama

41 t2025

PROJETO

DE LEI

5412025

Val Santos

DispÕe sobre a criação de pistas de

esportes radicais off-road que atendam

praticantes de Motocross, Velocross e
Bicicross no Município de ltapeva/SP.

42t2025

PROJETO

DE LEI

61 12025

Marinho

Nishiyama

Altera a ementa e o artigo 1o da Lei

Municipal no 5.177 , de 19 de dezembro

de 2024.

43t2025

PROJETO

DE LEI

64t2025

Marinho

Nishiyama

44t2025 PROJETO

DE LEI

66t2025

Júlio Ataíde

4512025

PROJETO

DE LEI

6812025

Adriana

Duch

Machado

DISPÕE sobre a alteração da

denominação da Secretaria de

Desenvolvimento Social.

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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46t2025

PROJETO

DE LEI

44t2025

Adriana

Duch

Machado

DISPÕE sobre a criação do Fundo

Municipal de Saneamento Básico e do

Conselho Gestor do Fundo Municipal de

Saneamento Básico de ltapeva.

\J

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

t

MARIO AUGUSTO DE SOUZA, NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD, Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

\/

t15) 352+-9200 - www,itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov'br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, ho uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 5412025, que "Dispõe sobre

a criação de pisÍas de esportes radicais off-road que atendam praticantes de

Motocross, Velocross e Bicicross no Município de ltapeva/SP.', foi aprovado em 1a

votação na24a Sessão Ordinária, realizada no dia I de maio de2025, e, em 2a votação

na 254 Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de maio de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Euclides Modenezi, 0 de maio de 2025

ALMEIDAROGERIO APARECIDO
Oficial Administ

[15) 352 4-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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LEI N.9 5.256, DE 22 DE MAIO DÉ,2025

ALTERA a Lei n,e 2,090, de 29 de

dezembro de 2003, para isentar
do pagamento de lmposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza as

Co m u ni d a d es Te ra pêuti ca s,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. Ie Fica acrescido o seguinte inciso lV ao Art. 2o da

Lei n.e 2,090, de 29 de dezembro de 2003, vigorando com a

seguinte redação:
"Art, 2o ,.......

lV Comunidades Terapêuticas e entidades de
cuidado, de prevenÇão,de apoio, de mútua aiuda, de

ate ndimento psicoss ocial e de ress ocialização de

- dependentes do álcool e de outras drogas e seus
familiares, " (NR)

Art, 2e Ficam acrescidos os seguintes parágrafos ao

Art, 2o da Lei no 2.090, de 29 de dezembro de 2003,
vigorando com a seguinte redação:

"Art, 2',.................................. t

§l " Para fins da isenção prevista no inciso lV,

considera-se comunidade terapêutica o modelo terapêutico
de atenção em regime residencial e transitório, mediante
adesão e permanência voluntárias, a pess oas com
problemas associados ao uso, ào abuso ou à dependência
do álcool e de outras drogas acolhidas em ambiente
protegido e técnica e eticamente orientado, que tem como

objetivo promover o desenvolvimento pessoal e social, por
meio da promoção da abstinência, bem como a reinserção
social, buscando a melhora geral na qualidade de vida do
indivíduo,

§2" Considera-se entidade de cuidado, de prevenção,

'e apoio, de mútua ajuda, de atendimento psicossocial e de
Yess ocializaÇão de dependentes do álcool e de outras

drogas e seus familiares a entidade que presta serviços
intersetoriais, interdisciplinares, transversais e

complementares da área do uso e da dependência do
álcool e de outras drogas,

§ 3e As entidades referidas no inciso lV deste artigo,
constituídas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos, na

forma dos incisos l, lll ou lV do caput do art,44 da Lei n,e

70,406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), deverão
ser cadastradas pela autoridade executiva municipal
competente e atender ao disposto na alínea a do inciso I do
caput do art,2s da Lei n,e 73,079, de 37 de julho de 2074,"
(NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de
2025,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de maio de 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5.257, DE 22 DE MAIO

DTSPOE sobre a criação

de esportes radicais
atendam praticantes
Motocross, Velocross e Bicicross
no fr|unicípio de ltapeva/SP,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

AIt. le As pistas de esportes rad ica is off-road

constituem espaços específicos pa ra a prática das

atividades esportivas e de lazer do Motocross, Velocross e

Bicicross, definidos e utilizados sob autorização da

administração pública municipal.

Parágrafo único. As áreas definidas como pistas de

esportes radicais off-road pela administração, poderão ser

permanentes ou reservadas de modo transitório para

utilização nos finais de semana.
Art, 2e As pistas deverão estar localizadas em área

restrita, onde seja possível a prática desportiva ou

recreativa com Segurança para oS praticantes e para a

sociedade em geral.

Art.3s A instituição das pistas de esportes radicais
off-road tem como objetivos:

l- Oferecer aos praticantes destas modalidades ou

entusiastas e qualquer interessado, locais apropriados e

seguros para a prática;

ll - Proporcionar lazer, cultura e socialização;
lll - Evitar a prática destes esportes radicais em locais

inapropriados, que coloquem em risco a vida das pessoas.

Art. 4e Com autorização e supervisão da Secretarla ou

Diretoria competente, âs organizações formadas por
praticantes de esportes radicais off-road poderão promover
eventos, festivais e campeonatos, a fim de proporcionar
lazer, socialização e cultura aos munícipes.

Art. 5e O Poder Executivo Municipal regulamentará a

presente Lei no que couber, de forma a garantir sua plena

exec u çã o,

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de maio de 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LE! N.9 5,258, D8,22 DE MAIO DE 2025

ALTERA a ementa e o artigo Jo

da Lei Municipal n,e 5,777, de 79
de dezembro de 2024,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ie Fica alterada a ementa da Lei Municipal n,e

5.L77, de 19 de dezembro de 2024, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"DISPÕE sobre denominação de João Batista Rosa,

Diário Oficial Eletrônico do Município de ltapeva conforme Lei Municipal nq 4.066, de 29 de novembro de 2017


